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Pitanga, 05 de dezembro de 2023.

Ao
Antonio Fernando Teigão
Vereador
Pitanga-PR

Excelentíssimo Senhor

Considerando projeto de lei Complementar ns9llàO13 reestrutura o

funcionamento do Serviço de inspeção Sanitária e industrial de Produtos de Origem Animal

no Município de Pitanga/PR e dá outras providências.

Considerando informação jurídica dessa casa de leis apensada aos autos pg.

t4-20.

Feita as considerações solicito a retirada do projeto de lei ne OU2O23

Reestrutura o funcionamento do Serviço de inspeção Sanitária e industrial de Produtos de

Origem Animal no Município de Pitanga/PR e dá outras providências para diligências junto

ao consocio e correções necessária.

Atenciosamente
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